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EDITAL 014/2026 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado do Teste Seletivo 001/2024 - Edital n° 

001/2024, homologado pelo Edital 014.1/2024 de 27 de janeiro de 2025,

TESTE SELETIVO N° 01/2024

PRAZO DETERMINADO - Lei n° 965/2007 e Lei 1198/2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEN 
ESTADO DO PARANÁ

RESOLVE:
1.1. Convocar os (as) candidatos (as) a seguir relacionados para comparecer na Área Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, situada na Rua Amazonas, n° 373 - Centro - 

Piên/PR, a partir do dia 17 de março de 2026, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 

17:00 para apresentação de documentos e para realização da avaliação médica pré-admissional:

MAICON GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Nome do Candidato
PATRÍCIA MACIEL SAMPAIO

Cargo: Técnico em Enfermagem

Classificação
2Õ
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RECEBÍ A QUANTIA DE RS 
/ /

(Nome do Presidente)
Presidente da Câmara Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL 014/2026 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO.

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

Publicado por:
Lairo Marcelo Postal

Código Idcntificador:700AEE9E

A Câmara Municipal de Piên, Estado do Paraná, aprovou, e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. Io Fica instituído o Programa de Incentivo à Implantação de 
Hortas Comunitárias no Município de Piên.

§ 1° O Programa a que se refere o caput deste artigo será desenvolvido 
em:
I - áreas públicas municipais ociosas;
II - áreas declaradas de utilidade pública e desocupadas;
III - terrenos de associações de moradores que possuam área para 
plantio;
IV - terrenos ou glebas particulares.

§ 2o A utilização da área do inciso IV deste artigo dependerá da 
anuência formal do proprietário por meio de comodato.

Parágrafo único. Cada área de cultivo poderá ser trabalhada individual 
ou coletivamente.

Art. 5o As hortas comunitárias deverão incentivar a compostagem e o 
reaproveitamento dos resíduos sólidos orgânicos, preferencialmente, 
para manutenção e produção de alimentos cultivados no local.

Art. 61’ Fica autorizada a criação do espaço chamado “farmácia viva”, 
onde haverá o plantio dc plantas c ervas medicinais.

Art. T K identificação das espécies plantadas ficará a cargo da 
comunidade.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
LEI N° 1623, DE 13 DE MARÇO DE 2026

INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À 
IMPLANTAÇÃO DE HORTAS COMUNITÁRIAS 
NO MUNICÍPIO DE PIÊN-PR.

Publicado por:
Solange de Fátima Senn

Código Identificador:FFB55479

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, em 17 de março de 
2026.

MAICON GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Nome do Candidato
PATRÍCIA MACIEL SAMPAIO

Cargo: Técnico em Enfermagem
Classiricação 
2"

Art. 4o O produto excedente das hortas comunitárias apoiadas pelo 
Programa instituído no art. Io desta Lei não poderá ser 
comercializado, podendo ser consumido pelos moradores residentes 
no baiiTO onde se encontra a horta ou distribuídos nas escolas da rede 
municipal de ensino.

Autorizo a concessão e pagamento da diária acima especificada, 
conforme estabelecido através da Resolução n° . de

/ / , à, para o  participar do
 , nos dias de de

RESOLVE:
Convocar os (as) candidatos (as) a seguir relacionados para 
comparecer na Área Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Piên/Estado do Paraná, situada na Rua Amazonas, n“ 373 - Centro - 
Piên/PR, a partir do dia 17 de março de 2026, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:00 às 17:00 para apresentação de documentos e para 
realização da avaliação medica pré-admissional:

TESTE SELETIVO N" 01/2024
PRAZO DETERMINADO - Lei n° 965/2007 c Lei 1198/2014

Art. 3o O Poder Executivo poderá adotar as seguintes etapas para a 
implantação de hortas comunitárias apoiadas pelo Programa instituído 
no art. Io desta Lei:
I - localização da área, por meio dos cadastros;
II - consulta ao proprietário, em caso dc terrenos particulares;
III - oficialização da área no órgão definido pelo Poder Executivo, 
depois dc formalizada a permissão de uso, que atenda aos objetivos do 
programa, para os fins desta Lei.

Art. 2“ São objetivos do Programa instituído no art. Io desta Lei:
I - cumprir a função social da propriedade;
II - manter terrenos limpos e ocupados;
III - proporcionar terapia ocupacional às pessoas;
IV - incentivar práticas sustentáveis e de respeito ao meio ambiente;
V - criar hábitos de alimentação saudável, sem utilização de 
agrotóxicos na produção de plantas, hortaliças, frutas e vegetais;
VI - oportunizar a integração social entre membros da comunidade;
VII - evitar a invasão de terrenos desocupados;
VIII - preservação de microfauna e biodiversidade vegetal;
IX - zelar pelo uso seguro, sustentável, temporário e responsável de 
bens imóveis subutilizados.

O Prefeito Municipal dc Piên/Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgânica 
Municipal, considerando o resultado do Teste Seletivo 001/2024 - 
Edital n° 001/2024, homologado pelo Edital 014.1/2024 de 27 de 
janeiro de 2025,

EDITAL 014/2026 - CONVOCA CANDIDATOS 
APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO.


